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Gabinete da Presidência

Presidência

Atos e Despachos

ATO Nº 63/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 52/2025/GCAB, de 28/4/2025, oriundo do Gabinete 
do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito; e

Considerando o disposto no inciso III do Art. 29 da Lei Estadual nº 8.790, de 29/12/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do dia subsequente, 

RESOLVE:

Exonerar ANNA PAULA FERREIRA DOS SANTOS, portadora do CPF nº ***.981.794-**, do 
cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico, Símbolo AT-2, criado pela Lei 
Estadual nº 8.661, de 26 de abril de 2022, para o qual foi nomeada por força do ATO Nº 
89/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL em 23/10/2024.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 30 de abril de 2025.

 Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente

ATO Nº 64/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 52/2025/GCAB, de 28/4/2025, oriundo do Gabinete 
do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito; e

Considerando o disposto no inciso III do Art. 29 da Lei Estadual nº 8.790, de 29/12/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do dia subsequente, 

RESOLVE:

Nomear ANNA PAULA FERREIRA DOS SANTOS, portadora do CPF nº ***.981.794-**, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor de Conselheiro, Símbolo 
AC, vago em decorrência da exoneração, a pedido, de Cátia Flávia Barbosa Souto, 
por força do ATO Nº 45/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL em 
6/3/2025.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 30 de abril de 2025.

 Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente

ATO Nº 65/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 52/2025/GCAB, de 28/4/2025, oriundo do Gabinete 
do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito; e

Considerando o disposto no inciso III do Art. 29 da Lei Estadual nº 8.790, de 29/12/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do dia subsequente, 
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RESOLVE:

Nomear JOELMA SANTANA DA SILVA, portadora do CPF nº ***.249.304-**,  para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico, símbolo AT-2, vago em 
decorrência  da  exoneração,  a  pedido,  de  Lis  de  Albuquerque  Cavalcante  Valença  
Baltar,  por força do ATO Nº 21/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL 
do dia 5/2/2025.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 30 de abril de 2025.

 Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente

ATO Nº 66/2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando o teor do OFÍCIO Nº 52/2025/GCAB, de 28/4/2025, oriundo do Gabinete 
do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito; e

Considerando o disposto no inciso III do Art. 29 da Lei Estadual nº 8.790, de 29/12/2022, 
publicada no Diário Oficial do Estado do dia subsequente, 

RESOLVE:

Nomear RONALDO DOS SANTOS COSTA, portador do CPF nº ***.373.574-**, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico, símbolo AT-2, vago 
em decorrência da exoneração de Anna Paula Ferreira dos Santos, por força do ATO Nº 
63/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 2/5/2025.

Edifício Guilherme Palmeira, em Maceió, 30 de abril de 2025.

 Conselheiro FERNANDO RIBEIRO TOLEDO

 Presidente

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros

Decisão Monocrática

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DE ALAGOAS, RENATA PEREIRA PIRES 
CALHEIROS, DECIDIU MONOCRATICAMENTE NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TC – 1634/2018

UNIDADE(S) Secretaria de Estado da Infra-Estrutura de Alagoas (SEINFRA)

INTERESSADO(A) Marcos Antônio Cavalcanti Vital

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Aditivo Contratual - Contrato n.º 12/2014 
Exercício 2014

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 112/2025-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2014. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.

1. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 116 
e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL 
e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 16/02/2018. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 16/02/2018. Transcurso do 
tempo;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos da Súmula 
n.º 01/2019, do TCE/AL, por analogia, a Lei Federal n.º 9.873, de 23 de novembro de 
1999;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros - Relatora

PROCESSO TC – 7905/2018

UNIDADE(S) Secretaria Municipal de Intraestrutura de Maceió (SEMINFRA)

INTERESSADO(A) Carlos Ib Facão Brêda

ASSUNTO
Licitações, ajustes, contratos e instrumentos congêneres 
Aditivo Contratual - Contrato n.º 657/2015 
Exercício 2015

AUDITOR(A) Sem Relatório da Diretoria Técnica

PARECER MPC Sem Manifestação

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 113/2025-GCRPC

DIREITO ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. EXERCÍCIO 
2015. PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 05 
(CINCO) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PROCESSO INERTE 
POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 03 (TRÊS) ANOS. CONFIGURAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
INTERCORRENTE.

1. Processo sem Relatório de Análise da Diretoria Técnica, e sem Parecer do Ministério 
Público de Contas – MPC;

2. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos dos arts. 116 
e 117 da Lei Estadual n.º 8.790, de 29 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica do TCE/AL 
e Resoluções Normativas n.º 13/2022 e 14/2022;

3. Termo inicial do prazo para prescrição quinquenal em 14/06/2018. Transcurso do 
tempo;

4. Termo inicial do prazo para prescrição intercorrente em 14/06/2018. Transcurso do 
tempo;

5. Incidência da prescrição de eventuais pretensões punitivas, nos termos da Súmula 
n.º 01/2019, do TCE/AL, por analogia, a Lei Federal n.º 9.873, de 23 de novembro de 
1999;

6. Reconhecimento monocrático, de ofício, da prescrição da pretensão punitiva ou 
executória nos moldes da Lei Estadual n.º 8.790, de 2022 e do art. 118 da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas;

7. Decisão pela prescrição e arquivamento.

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros - Relatora

 
Lucas Nunes Aureliano Silva 

Assessor de Conselheiro 
Matrícula 78.563-6 

Responsável pela resenha


